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CUMPRIR PAUTA.
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
10/12/2013

 

PARECER

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INSTITUIÇÃO DE
TRIBUTOS. MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA. ATRIBUIÇÕES
DE SECRETARIAS DE ESTADO – PODER EXECUTIVO.
INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. PROJETO DE
LEI QUE ‘DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA COBRADA EM RAZÃO DE VALORIZAÇÃO
IMOBILIÁRIA, DECORRENTE DA REALIZAÇÃO DE
OBRAS PÚBLICAS.

 

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, , oriunda daProposição nº 90 de 2013
Mensagem n° 7.546/13 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “dispõe sobre a contribuição de melhoria, cobrada em razão de valorização
imobiliária, decorrente da realização de obras públicas”.

O Chefe do Executivo Estadual justifica a proposta afirmando que a atual lei que dispõe sobre as
contribuições de melhoria encontra-se defasada, bem como que há necessidade premente de substanciais
alterações no seu conteúdo.

Igualmente, anota o proponente que o objetivo do presente projeto é o de viabilizar a efetiva cobrança da
Contribuição de Melhoria, visando a ressarcir os cofres públicos pelo dispêndio financeiro com as obras.

Considera, ainda, o fato de que o gestor público tem a obrigação de instituir os tributos de sua
competência.

Regular tramitação até o presente momento.
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É o relatório. Passa-se a opinar.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

2.1.1 CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA: DA INICIATIVA

 

A Contribuição de Melhoria tem origem histórica na ‘contribuition sur les plus values’ (França) e na ‘
’, paga pelos beneficiários de obras públicas que valorizaram imóveis às margens do Riobetterment tax

Tâmisa (Inglaterra), como forma de fazer frente aos dispêndios financeiros necessários à melhoria, bem
como para evitar a criação de bolhas imobiliárias e desprestigiar a especulação imobiliária.

Nessa senda, pela teoria quintipartite, atualmente adotada pelo STF, são espécies de tributos: a) os
impostos; b) as taxas; c) as contribuições de melhoria; d) os empréstimos compulsórios; e) contribuições
sociais.[1]

Da mesma sorte, o CTN arrola as contribuições de melhoria como espécie tributária (art. 5º, CTN).

Assim sendo, a presente proposição versa, inegavelmente, sobre matéria tributária, tendo também
implicações orçamentárias e financeiras, já que trata indiretamente da arrecadação fiscal do Estado e das
disponibilidades financeiras.

Igualmente, o art. 12 da proposta atribui competência à Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), o que
também atrai a iniciativa privativa do Chefe do Executivo.

Nesse aspecto, a matéria veiculada se insere na competência privativa do chefe do Poder Executivo
estadual para inaugurar o processo legislativo, in verbis:

Art. 60. Omissis.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre: (...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,Estado

permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Sobressai assim a legitimidade do Exmo. Sr. Governador do Estado para instaurar o processo legislativo
do projeto de lei em comento.
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2.2.2 CONSTITUCIONALIDADE FORMAL OBJETIVA: LEI ESTADUAL

 

A Constituição Federal dispõe que é competência concorrente dos Estados dispor sobre matérias
tributária e orçamentária, bem como instituir Contribuições de Melhoria (art. 24, I, II e 145, CF). Veja-se
a redação do texto:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II - orçamento;

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir
os seguintes tributos:

(...)

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

 

Nessa toada, observa-se também a necessidade de lei em sentido estrito para o desiderato pretendido.
Senão, veja-se:

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção;

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21,
26, 39, 57 e 65;

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o
disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;

IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o
disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus
dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de
dispensa ou redução de penalidades.

 

Nesse particular, resta inegável a perfectibilização da presente formalização por meio de projeto de Lei
Estadual.
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2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL: ANÁLISE PER ARTICULUM

 

A contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas, tem como razão material subjacente a
necessidade de fazer frente às despesas estatais com os melhoramentos específicos de determinada região.
Tais despesas devem acarretar uma sobrevalorização dos imóveis adjacentes.

Dessa feita, por imposição lógica, há uma dupla limitação da tributação em face da repercussão da obra.
Limita-se, portanto, a incidência até o valor acrescido ao imóvel, bem como, em abstrato e no total, ao
valor global da obra. Assim versa o art. 81, CTN, ad litteram:

Art. 81. A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é
instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização
imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado.

 

Na mesma esteira, já decidiu o STJ:

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA – CTN ARTS. 81 E 82 – 1.
A contribuição de melhoria tem como limite geral o custo da obra, e como limite
individual a valorização do imóvel beneficiado. 2. Prevalece o entendimento no
STF e no STJ de que não houve alteração do CTN pelo DL 195/67. 3. É ilegal a
contribuição de melhoria instituída sem observância do limite individual de cada
contribuinte. 4. Recurso Especial conhecido e provido. (STJ, 2002, DJU
05.08.2002)

 

Nesse ponto, a proposição se adéqua perfeitamente ao determinado, conforme observo do art. 4º do
projeto.

Outrossim, as disposições dos parágrafos do art. 7º da proposição encontra substrato no art. 128, CTN,
tendo em vista a possibilidade da lei atribuir a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoal
que se vincula à obrigação. Veja-se o texto legal:

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo,  pode atribuir de modoa lei
expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa,

, excluindo avinculada ao fato gerador da respectiva obrigação
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

Ademais, no que toca aos demais artigos, a lei observar os requisitos do art. 82, CTN. Veja-se a redação:

Art. 82. A lei relativa à contribuição de melhoria observará os seguintes requisitos
mínimos:

        I - publicação prévia dos seguintes elementos:

        a) memorial descritivo do projeto;

        b) orçamento do custo da obra;
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               c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela
contribuição;

        d) delimitação da zona beneficiada;

        e) determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a
zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas;

        II - fixação de prazo não inferior a 30 (trinta) dias, para impugnação pelos
interessados, de qualquer dos elementos referidos no inciso anterior;

        III - regulamentação do processo administrativo de instrução e julgamento da
impugnação a que se refere o inciso anterior, sem prejuízo da sua apreciação
judicial.

        § 1º A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da
parcela do custo da obra a que se refere a alínea c, do inciso I, pelos imóveis
situados na zona beneficiada em função dos respectivos fatores individuais de
valorização.

               § 2º Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser
notificado do montante da contribuição, da forma e dos prazos de seu pagamento
e dos elementos que integram o respectivo cálculo.

Estão presentes definição da hipótese de incidência (art. 2º, 5º - respeitando as imunidades tributárias –
art. 150, CF), definição dos sujeitos (art. 7º), a base de cálculo com a delimitação das zonas beneficiadas,
bem como do fator de absorção (art. 11).

Fixou-se 30 dias para impugnação além da regulamentação do processo administrativo, o que atende ao
art. 82, II e III, CTN (arts. 14 a 17 da proposição).

Desta feita, a razão das medidas pretendidas reside na necessidade de autorização legislativa, medida que
impulsiona o Governador deste Estado a encaminhar o presente projeto de lei, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

2.3 DAS EMENDAS AO PROJETO

2.3.1 DA POSSIBILIDADE DE EMENDAR PROJETO DE INICIATIVA DO CHEFE DO
EXECUTIVO

 

As emendas a projetos de lei consubstanciam em aditivos, supressivos ou modificadores de uma ideia
inicial, moldando os estritos termos da proposição inicial à maleabilidade da conveniência política.

Nesse passo, observa-se que a Separação dos Poderes, elaborada inicialmente por Aristóteles e
sistematizada modernamente por Montesquieu pressupõe não só a divisão das funções estatais, mas
também uma inflexão dinâmica dos órgãos exercentes uns nos outros.

É esse equilíbrio dinâmico que abaliza a limitação concreta do exercício do Poder pelos demais órgãos.

Dessa feita, posto que já se tenha anotado a reserva de iniciativa do Chefe do Executivo para tal
proposição, anota-se que não há impossibilidade de alterações pontuais do presente projeto por meio de
emendas, desde que não haja descompasso total ou desvirtuamento da razão fático-jurídica subjacente à
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iniciativa. Ou seja, é possível emendas acidentais, mas não essenciais, sob pena de usurpação de
competência.

Corroborando tal entendimento, cita-se julgado do STF:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 51 DA LEI 15.301,
DE 10 DE AGOSTO DE 2004, DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
APLICAÇÃO IMEDIATA DE SUSPENSÃO PREVENTIVA A SERVIDOR DA
POLÍCIA CIVIL, ASSIM QUE RECEBIDA DENÚNCIA PELA PRÁTICA DE
DETERMINADOS CRIMES. VIOLAÇÃO ÀS GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA (INCISOS LIV E LV DO ART. 5º
DA CF).

(...)

 

3. O Poder Legislativo detém a competência de emendar todo e qualquer
projeto de lei, ainda que fruto da iniciativa reservada ao Chefe do Poder
Executivo (art. 48 da CF). Tal competência do Poder Legislativo conhece,
porém, duas limitações: a) a impossibilidade de o Parlamento veicular matéria
estranha à versada no projeto de lei (requisito de pertinência temática); b) a
impossibilidade de as emendas parlamentares aos projetos de lei de iniciativa do
Executivo, ressalvado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 166, implicarem aumento
de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF). Hipóteses que não se fazem
presentes no caso dos autos. Vício de inconstitucionalidade formal inexistente. 4.
A suspensão preventiva dos membros da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
está a se revelar como conseqüência automática do recebimento da denúncia pelo
Poder Judiciário. Automaticidade que viola as garantias constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa (incisos LIV e LV do art. 5º).
Existência de outra lei estadual que adota idêntica medida cautelar administrativa,
admitindo a suspensão, pelo prazo máximo de noventa dias, no curso de um
processo administrativo específico, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 5.
Ação direta que se julga procedente”. (ADI 3288/MG, Rel. Min. Ayres Britto,
Pleno, DJe 24.2.2011)

(Grifos nossos)

 

Assim, inegável a legitimidade e adequação  das emendas acostadas a presente mensagem.in abstrato

2.3.2 DAS EMENDAS EM SI

Inicialmente, cumpre observar que a análise pretendida neste tópico não versa a respeito do mérito
político do conteúdo da emenda, já que tal juízo é afeto à atividade parlamentar estrita e não sindicável
por esta Procuradoria.

 

Emendas aditiva nº 1/13 e modificativa nº 2/13

As emendas nº 1 e 2 tratam de hipóteses de não-incidência e de isenção, respectivamente, do referido
tributo.
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Materialmente, sua análise insere-se na conveniência política a ser realizada exclusivamente pelos
Deputados, pelo que não se pronunciará esta Procuradoria.

Emenda nº 3/13

A emenda nº 3 propõe a inserção do inciso V ao art. 12 da proposição, de tal sorte a possibilitar maior
conhecimento popular a respeito da cobrança do referido tributo.

No entanto, a necessidade de notificação do contribuinte refere-se a momento posterior à publicação de
editais, devendo ser feita quando do respectivo lançamento tributário, ou seja, depois de já
individualizado o valor a ser pago por cada contribuinte (art. 82, §2º, CTN).

Assim, o procedimento a ser adotado é a publicação dos editais, seguida da possibilidade de impugnação
dos critérios, para, somente após o cálculo dos valores respectivos a cada contribuinte quando da
atividade vinculada de lançamento, haver a notificação.

A notificação, portanto, não é prévia ao edital, mas pressupõe a sua existência.

Ademais, ainda que assim não fosse e a referida notificação não fosse aquela fixada pelo art. 82, §2º,
CTN, a exigência de notificação prévia proposta pelo Exmo. Sr. Deputado Heitor Férrer não encontraria
amparo material, uma vez que a publicação de editais no D.O.E. traz, de per si, a presunção de
conhecimento público a respeito das matérias veiculadas nos incisos do art. 12.

Outrossim, haveria um verdadeiro paradoxo prático intrínseco ao próprio artigo, já que, em seu caput,
traria a forma editalícia de publicidade, enquanto que, ao mesmo tempo, pressuporia a imprestabilidade
de tal forma, determinando que houvesse a notificação pessoal do sujeito passivo.

Dessa sorte, a referida emenda nº 3 não se mostra adequada sob um prisma lógico-sistêmico.

Emenda aditiva nº 4/13

A emenda nº 4 implica inserção de um parágrafo único no art. 25 da proposição, com a seguinte redação:

Art. 25. (...)

Parágrafo Único. Incide o fato gerador a partir das publicações dos editais das
obras públicas sob a vigência desta Lei.

Posto que a publicação dos referidos editais seja indispensável à cobrança do referido tributo, não se trata
de fato gerador.

O fato gerador da Contribuição de Melhoria é o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas
beneficiadas por obras públicas (art. 81, CTN e art. 1º, Decreto-Lei 195/66) e não qualquer ato formal de
publicização de requisitos e critérios para lançamento tributário.

Igualmente, a alocação do referido parágrafo único conflita com a razão precípua subjacente ao art. 25,
qual seja, a de estabelecer  e não  para incidência tributária.vacatio legis dies a quo

Por essas razões, entende-se que a emenda nº 4/13 está em desacordo com as limitações materiais e de
imposição lógico-sistêmica.

Emenda aditiva nº 5/13

A emenda nº 5 tem por objetivo evitar que obras relacionadas a simples reparações de bens públicos
possam originar a cobrança do referido tributo.
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Nessa toada, é importante anotar que, sendo o fato gerador da contribuição de melhoria a valorização
ocasionada pela obra pública, o simples recapeamento asfáltico ou a manutenção e conservação de obras
anteriormente realizadas não importa em sobrevaloração da propriedade imóvel.

Tais obras de manutenção servem apenas para a recomposição do valor patrimonial abstrato, perdido pela
depreciação do tempo. Em analogia, pode-se afirmar que se assemelham muito mais à correção monetária
que aos juros compensatórios.

Nesse sentido, também decidiu o E. STF. Veja-se alguns julgados, :ad litteram

EMENTA: Contribuição de melhoria. Recapeamento de via pública ja
, sem configurar a valorização do imóvel, que continua a ser requisitoasfaltada

insito para a instituição do tributo, mesmo sob a egide da redação dada, pela
Emenda n. 23, ao art. 18, II, da Constituição de l967. Recurso extraordinário
provido, para restabelecer a sentença que julgara inconstitucional a
exigência.

(RE 116148, Relator(a):  Min. OCTAVIO GALLOTTI, Primeira Turma, julgado
em 16/02/1993, DJ 21-05-1993 PP-09768 EMENT VOL-01704-02 PP-00387)

 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Constitucional. Tributário. Contribuição de
melhoria. ART. 18, II, da CF/67, com redação dada pela EC n. 23/83.
Recapeamento asfáltico. Não obstante alterada a redação do inciso II do art. 18
pela Emenda Constitucional n. 23/83, a valorização imobiliária decorrente de obra
pública - requisito insito a contribuição de melhoria - persiste como fato gerador
dessa espécie tributaria. Hipótese de recapeamento de via pública ja asfaltada:
simples serviço de manutenção e conservação que não acarreta valorização

 RE conhecido edo imóvel, não rendendo ensejo a imposição desse tributo.
provido.

(RE 115863, Relator(a):   Min. CÉLIO BORJA, Segunda Turma, julgado em
29/10/1991, DJ 08-05-1992 PP-06268 EMENT VOL-01660-03 PP-00520 RTJ
VOL-00138-02 PP-00600)

 

Portanto, a emenda aditiva nº 5/2013 encontra-se em total alinhamento com os ditames constitucionais,
lógicos e sistemáticos.

Emenda nº 6/13

A emenda nº 6 não consta do processo submetido à análise desta Procuradoria.

Emenda supressiva nº 7/13

A referida emenda visa à supressão de hipóteses de incidência relativas a obras de abastecimento d’água
potável, esgotos, instalações de adutoras etc., removendo os incisos IV, V e IX do art. 2º da proposição.

Inicialmente, anote-se que o grau de essencialidade de uma obra não é fator legal para a delimitação da
hipótese de incidência da referida espécie tributária.
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Os incisos IV e V do projeto são cópias, , do art. 2º, IV e V, Decreto-Lei 195/66, razão pelaipsis literis
qual não se observa qualquer óbice a sua presença no projeto.

Por sua vez, o inciso IX do projeto pode ser visto como reverberação do próprio inciso V, uma vez que a
construção de reservatórios, canais de transposição, adutoras e quaisquer outros sistemas de
armazenamento ou transporte de recursos hídricos é, em última análise, forma de combate às secas.

Dessa feita, os incisos que se pretende suprimir não encontram qualquer óbice em relação a sua
adequação formal, tendo o Chefe do Executivo atuado dentro das balizas da legalidade e
constitucionalidade.

Nessa senda, o tolhimento da liberdade legislativo-constitucional conferida ao Exmo. Sr. Governador
implicaria indevida desnaturação da iniciativa reservada.

Assim sendo, reputa-se inconstitucional a emenda supressiva nº 7/13.

Emenda modificativa nº 8/13

A referida emenda tem o condão de limitar a contribuição de melhoria apenas ao imóveis diretamente
beneficiados pelas obras públicas em questão.

No entanto, o art. 1º, Decreto-Lei 195/66 é claro ao afirmar que A Contribuição de Melhoria, prevista na“
Constituição Federal tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas
beneficiadas  por obras públicas”.direta ou indiretamente

Tal modificação implicaria alteração de regras gerais sobre tributação, o que é competência da União (art.
24, I e §1º, CF).

Assim, a referida emenda não se encontra adequada aos ditames da normatividade geral referente à
espécie tributária em análise, pelo que padece de inconstitucionalidade.

Reputa-se, portanto, inconstitucional a emenda modificativa nº 8/13.

Emenda modificativa nº 9/13

A presente emenda tem por objetivo imunizar, não somente aqueles de propriedade das pessoas arroladas
no art. 5º da proposição, mas também os imóveis objeto de locação.

Inicialmente, anote-se que o art. 5º da proposição é reflexo do art. 150, VI, CF.

Igualmente, deve-se observar que a razão teleológica das imunidades tributárias (art. 150, CF) e das
hipóteses de não incidência arroladas (art. 5º do Projeto) reside na proteção das atividades ali dispostas.

Tanto o é, que o E. STF fixou o entendimento de que os frutos civis da locação de imóveis de propriedade
de entidades imunes, quando destinados às atividades-fim precípuas, também são imunes (Súmula 724,
STF).

Por outro lado, deve-se perceber que o imóvel locado por aquelas entidades é de propriedade de um
terceiro qualquer que não deveria se beneficiar com a imunidade conferida, pois não compartilha das
mesmas situações materiais nem da mesma finalidade precípua das pessoas elencadas no art. 150, VI, CF.

Ter-se-ia a exclusão da incidência pautada em critério fático alheio à vontade constitucional, ocasionando
tratamento distinto de proprietários pelo simples fato de que alugaram seus imóveis para um dos entes
fazendários, constituindo verdadeiro privilégio desprovido de base fática concreta.

Igualmente, tal disposição de receita encontra óbice nos arts. 1º, §1º e art. 14, ambos da LC 101/00 (Lei
de Responsabilidade Fiscal).
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Dessa feita, observa-se o descompasso da emenda modificativa nº 9/13 para com os ditames
jurídico-constitucionais regentes.

Emenda modificativa nº 10/13

A referida emenda segue a mesma razão jurídica subjacente à emenda modificativa nº 2/13.

3. CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entende-se que a , oriunda da Mensagem n° 7.546/13, seProposição nº 90 de 2013
encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
merece  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, PARECER FAVORÁVEL ressalvadas

.as Emendas 3, 4, 7, 8 e 9, todas de 2013

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

[1] O STF já decidiu também que a CIP pode ser considerada como espécie tributária sui generis (RE
573.675). No entanto, a posição majoritária considera-a como uma contribuição especial.

BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   MENSAGEM 90/2013 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO SENHOR PROCURADOR.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  10/12/2013 16:47:30  Data da assinatura:  10/12/2013 16:47:35

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
10/12/2013

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Gabinete do Senhor Procurador.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROPOSIÇÃO Nº. 90/2013 - MENSAGEM N°. 7546/2013 - REMESSA Á CCJR

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  10/12/2013 16:50:55  Data da assinatura:  10/12/2013 16:51:01

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
10/12/2013

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  10/12/2013 17:55:30  Data da assinatura:  10/12/2013 17:55:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM Nº 90 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.546/2013)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  11/12/2013 07:37:23  Data da assinatura:  11/12/2013 07:38:08

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
11/12/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 90/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.546/2013 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.546 - DISPÕE SOBRE A
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, COBRADA EM RAZÃO
DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA, DECORRENTE DA
REALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS.

 

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 90/2013, oriunda da mensagem nº 7.546/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, COBRADA EM RAZÃO DE VALORIZAÇÃO
IMOBILIÁRIA, DECORRENTE DA REALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 26 (vinte e seis) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “e” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

A propositura do projeto de lei objetiva viabilizar a efetiva cobrança da Contribuição de Melhoria, para
ressarcir os cofres estaduais de eventuais indenizações decorrentes de desapropriações de imóveis,
precisamente para a realização de obras públicas, em especial estradas e barragens.

A atual Lei de n° 12.995, de 30 de dezembro de 1999 está com certa defasagem, bem como a necessidade
de substanciais alterações no seu conteúdo.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições sociais e
econômicas da população do Estado, nos seus diferentes
segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

50 de 73



Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 90/2013 (oriunda da mensagem nº 7.546/2013), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99416 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99416 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  11/12/2013 09:25:07  Data da assinatura:  11/12/2013 09:25:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 90/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.546/2013)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR. SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR COM URGÊNCIA

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  11/12/2013 09:48:40  Data da assinatura:  11/12/2013 09:49:10

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2013
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR ÀS EMENDAS

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado  Júlio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM 90/2013 ORUINDA DA MENSAGEM 7546

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2013

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL À MENSAGEM 90/ 2013, ORUINDA DA MENSAGEM 7.546
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, COBRADA
EM RAZÃO DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA, DECORRENTE DA REALIZAÇÃO DE OBRAS
PÚBLICAS. BEM COMO SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL ÀS EMENDAS DE NÚMEROS 14
E 15 DE AUTORIA DO DEPUTADO JOSÉ SARTO E CONTRÁRIAS AS DEMAIS
(1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12 e 13).

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP E CVTDU

  Autor:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99332 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  11/12/2013 10:07:58  Data da assinatura:  11/12/2013 10:08:54

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/12/2013
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO

MATÉRIA: Mensagem Nº 90/2013 (oriunda da Mensagem Nº 7.546/13) e Emendas de Nº 01/2013,
02/20013, 03/2013, 04/2013, 05/2013, 06/2013, 07/2013, 08/2013, 09/2013, 10/2013, 11/2013, 12/2013,
13/2013, 14/2013 e 15/2013

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Júlio César Filho

PARECER: FAVORÁVEL À MENSAGEM E ÀS EMENDAS DE NÚMEROS 14 E 15 DE
AUTORIA DO DEPUTADO JOSÉ SARTO E CONTRÁRIAS AS DEMAIS (1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12
e 13).
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator, contendo voto contrário do Deputado
Heitor Férrer.
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99416 - OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99416 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  11/12/2013 10:29:34  Data da assinatura:  11/12/2013 10:29:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/12/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Julio Cesar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER ÀS EMENDAS DE Nº 14 E 15 DE AUTORIA DO DO DEPUTADO JOSÉ SARTO

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  11/12/2013 10:35:53  Data da assinatura:  11/12/2013 10:36:26

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2013

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL ÀS EMENDAS DE Nº 14 E 15, DE AUTORIA DO
DEPUTADO JOSÉ SARTO. 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99416 - OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  11/12/2013 10:58:27  Data da assinatura:  11/12/2013 11:05:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/12/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 90/2013 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.546/13)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL AS EMENDAS NºS 14 E 15

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

OSMAR BAQUIT

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/12/2013 13:12:38  Data da assinatura:  11/12/2013 13:31:29

PLENÁRIO

DESPACHO
11/12/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 157.ª (CENTÉSIMA
QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA,
EM 11/12/13.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 71ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 11/12/13.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 72.ª (SEPTUAGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
11/12/13.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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